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20 DE AGOSTO DE 2023

Altera a Lei n.° 1.285 de 13 de novembro 2012, que
versa sobre a Estrutura Organizacional da
Administragiao Direta do Poder Executivo e da
outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA, Fago saber que a
Camara Municipal de Vereadores aprova, e Eu no exercicio das atribuigdes legais

outorgadas pela Lei Organica do Municipio, sanciono a presente Lei.

Art. 1° - Altera as alineas "a”, ‘c’, "d" e “e" dos incisos | € Il do artigo 52 da Lei

Complementar n® 03/2005, de 06 de junho de 2005, que passam a terem as seguintes

redagodes:

a - Conselho Municipal de Educagéao
1. Secretario Executivo

2. Assessoria Técnica
3. Assessoria Juridica

¢ - Coordenagéo de Educagao Basica e Apoio Pedagogico
1. Geréncia de Educagéo Basica
2. Geréncia de Educagéo do Campo
3. Geréncia de Programas Institucionais
4. Geréncia de Educagéo Especial Inclusiva
5. Geréncia de Projetos Educacionais e Culturais
6. Geréncia de Projetos Intersetoriais e Atividades Complementares
6.1. Fanfarra Estudantil de Itaberaba - FANEDI
7. Geréncia da Educacdo Infantil
7.1. Creche
7.2. Pré-Escola
8. Geréncia do Ensino Fundamental
8.1. Anos Iniciais
8.2. Anos Finais
9. Geréncia da Educag¢do de Pessoas Jovens, Adultas e Idosas
10. Geréncia de Educacao Fisica e Esporte Escolar
d - Coordenacao de Gestdo do Ensino e de Agoes Socioeducalivas
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1. Geréncia de Assisténcia ao Educando

1.1 Setor de Transporte Escolar

1.2 Setor de Merenda Escolar

2. Geréncia de Acompanhamento, Avaliagdo e Informagdes
2.1 Setor de Matricula

2.2 Setor de Inspegéo Escolar
3. Geréncia das A¢des Socioeducativas
3.1. Setor de Psicologia
3.2. Setor de Assisténcia Social
e - Coordenagdo Administrativa e Estruturagdo da Rede Fisica
1. Geréncia de Protocolo e Documentagéo

1.1. Setor de Informatica

2 Geréncia de Adequagao e Manutengdo da Rede Flisica Escolar
3. Geréncia de Supnmento e Patnménio

Art. 2° - Altera o inciso |l do artigo 52 da Lei Complementar n® 03/2005, de 06 de junho
de 2005, para incluir as seguintes estruturas:

| - Coordenagao de Recursos Humanos

1 — Geréncia de Programacgéo Escolar

2 - Geréncia de Pessoal

m - Assessoria Técnica e de Gestao

Art. 3° - A eslrutura de cargo em comissao fica acrescida da seguinte
forma:

| - 03 (trés) cargos de Assessoria Técnica — Simbolo CC-5;

Il - 01 (um) cargo de Coordenador — Simbolo CC-4;

Il - 01 (um) cargo de Secretario Executivo — Simbolo CC-4;

IV - 07 (sete) cargos de Geréncia — Simbolo CC3;

Art. 3° - O cargo de Secretario Escolar NM |, além de fungéio gratificada do quadro do
magistério passa a ser lambém cargo em comissao do quadro dos profissionais da
educagao de livre nomeagao e exoneragio do Chefe do Poder Execulivo.

Art. 4° - Os 6rgdos ora criados que compdem a Estrutura Organizacional da Secretaria
Municipal de Educagéo terdo suas competéncias fixadas no seu Regimento Interno,
que devera ser alterado em 30 (trinta) dias a partir da publicagéo da presente Lei.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag@o revogadas as disposicdes
em contrario.
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